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LEI Nº 3.283, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
  

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Ananindeua para o exercício 
financeiro de 2023 e dá outras 
providências.  

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL  

DE ANANINDEUA estatui e eu sanciono a seguinte Lei:  
   

TÍTULO I   
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS  

   
Art. 1º. A presente Lei estima a Receita e fixa a Despesa do município de 
Ananindeua/PA, para o exercício financeiro de 2023, compreendendo:  

  
I - Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes do Município, 
seus  
Fundos, Órgãos e Autarquia instituídos pelo Poder Público.  

   
TÍTULO II   

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
   

CAPÍTULO I  
DA ESTIMATIVA DA RECEITA  

   
Art. 2º. A Receita Orçamentária total é estimada no valor de 1.186.709.313 (Um 
bilhão cento e oitenta e seis milhões, setecentos e nove mil e trezentos e treze reais) 
desdobrada em:  
I - R$830.327.266 (Oitocentos e trinta milhões trezentos e vinte e sete mil 
duzentos e sessenta e seis reais) oriundos do Orçamento Fiscal; e  
II - R$356.382.047 (Trezentos e cinquenta e seis milhões trezentos e oitenta e dois 
mil e quarenta e sete reais) oriundos do Orçamento da Seguridade Social.  
  

Art. 3º. As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras 
receitas correntes e de capital estão estimadas no Quadro I “Resumo Geral da Receita” 

anexo a esta Lei, em conformidade com o desdobramento estabelecido na Portaria 
Interministerial STN/SOF n°05, de 25 de agosto de 2015, alterada pela Portaria 
Conjunta STN/SOF/ME Nº 16, de 11 de fevereiro de 2021,  combinada na Resolução 
Administrativa nº18/2020/TCM-PA, de 15 de dezembro de 2020 - ANEXO II: 
Fonte/Destinação de Recursos.  
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA  
   

Art. 4º. A Despesa Orçamentária total, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
fixada em R$1.186.709.313 (Um bilhão cento e oitenta e seis milhões setecentos e 
nove mil trezentos e treze reais) apresentando a seguinte composição:  
I - R$750.585.297 (Setecentos e cinquenta milhões, quinhentos e oitenta e cinco 
mil, duzentos e noventa e sete reais) do Orçamento Fiscal, excluídas as despesas de 
que trata o § 1º deste artigo; e         
II - R$436.124.017 (Quatrocentos e trinta e seis milhões cento e vinte e quatro mil 
e dezessete reais), do Orçamento da Seguridade Social.    
 §1º Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$79.741.969 
(Setenta e nove milhões setecentos e quarenta e um mil novecentos e sessenta e nove 
reais) será  
custeada com recursos do Orçamento Fiscal.   

  
§2º O detalhamento da despesa está discriminado no Quadro II “Resumo Geral da 
Despesa” anexo a esta Lei, em conformidade ao disposto no artigo 10º da Lei 
Municipal n° 3.256 de 23 de junho de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023.  

§3º O desdobramento autorizado na Lei Municipal n. 3.256 de 23 de junho de 2022, 
observa a Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre 
Normas Gerais de Consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e dá outras providências, e suas atualizações por meio 
de Portarias conjuntas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de 
Orçamento Federal (SOF).  
   

Art. 5º. A despesa fixada, definindo a programação dos órgãos em Programas, com seus 
detalhamentos em projetos, atividades e operações especiais, são apresentados no 
volume anexo, o qual é parte integrante desta Lei, em conformidade com o 
desdobramento 

estabelecido na Portaria Interministerial n°163 de 04 de maio de 2001, combinada 
com a Portaria Conjunta n°. 02 de 30 de outubro de 2017, e suas alterações.   
  

CAPÍTULO III   
DA AUTORIZAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO E ABERTURA DE 

CRÉDITOS  
  

SUPLEMENTARES  
  

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado, conforme o disposto no parágrafo único 
do art.  
56, da Lei Municipal n. 3.256 de 23 de junho de 2022, a abrir créditos suplementares:  

  
I - no valor do seu excesso de arrecadação, às dotações referentes à:  

  
a) recursos provenientes de convênios firmados pelos órgãos da administração 

direta e indireta e suas aplicações financeiras;  
  
b) recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua aplicação  
financeira;  
  
c) recursos provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE) e de sua aplicação financeira e de outros recursos vinculados à 
educação; d) recursos dos Fundos municipais;  

  
e) receitas resultantes de impostos vinculados à educação e à saúde; e,  
  
f) recursos vinculados pela destinação: CIDE, Royalties Mineral, Hídrico e 

Petróleo;  
g) recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social (FMAS) e de 

sua aplicação financeira e de outros recursos vinculados à assistência 
social;  

  
II - com a finalidade de reforçar dotações orçamentárias até o limite de 30% (trinta 

por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, visando atender insuficiências nas 
dotações orçamentárias consignadas nos grupos de despesas de cada categoria 
programática, mediante a utilização de recursos provenientes:  

  
a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei, incluindo-se a reserva de contingência; 
b) do excesso de arrecadação da receita do Tesouro Municipal e das receitas 
diretamente arrecadadas pelos órgãos da administração indireta, excluídas as 
enumeradas no inciso I  
deste artigo.  

  
III - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de dotações 
consignadas no mesmo  
grupo de despesa;  

  
IV - à conta de recursos provenientes de operações de crédito como fonte específica 
de recursos para projetos ou atividades, nos seguintes casos:  

  
a) operações realizadas no segundo semestre de 2022, com cronograma de 

recebimento que contemple o exercício de 2023;  
b) operações realizadas no exercício de 2022;  
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c) antecipação do cronograma de recebimento;  
d) saldo de recursos de operações de crédito; e;  
  
e) variação monetária ou cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, desde 

que para alocação no mesmo projeto em que os recursos dessa fonte tenham sido 
originalmente programados;  

  
V - À conta de recursos do superávit financeiro, no valor apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, nos termos do § 2º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.  

  
§ 1º As anulações parciais ou totais referidos na alínea “a” do inciso II, para as 
dotações orçamentárias tanto para o Poder Executivo quanto para o Poder 
Legislativo, dar-se-ão por meio de ato do Chefe do Poder Executivo.  

  
Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado também, a:  
I - Proceder à transposição, no âmbito da programação de trabalho, e ou a 

transferência no âmbito da categoria econômica de despesas, em razão de 
repriorizações programáticas e de gastos, mediante a realocação das dotações 
orçamentárias remanescentes, para o programa de trabalho e da categoria de 
gastos indicados, observado o limite estabelecido no inciso II do art. 6º, desta Lei.  

II Realocar, na sua origem, as fontes de recursos destinados à contrapartida 
municipal, quando os convênios e as operações de crédito não se concretizarem;  

III - Definir como contrapartida municipal os recursos anteriormente classificados 
pela sua  

origem, quando de convênios e operações de crédito celebrados assim o exigirem.  
  

§ 1º Os ajustes orçamentários previstos neste artigo, tanto para o Poder Executivo 
quanto para o Poder Legislativo, dar-se-ão por meio de ato do Chefe do Poder 
Executivo.  
§ 2º No âmbito do Poder Executivo, o disposto no parágrafo anterior será formalizado 
por meio de Portaria do titular da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Finanças, nos casos previstos no inciso II, do § 2º, do Art. 55 da Lei Municipal n. 
3.256 de 23 de junho de 2022.  
Art. 8º. Fica vedada a anulação, parcial ou total, de recursos de projetos/atividades 
constantes dos Programas Temáticos para as atividades dos Programas de Gestão,  
Manutenção e Serviços ao Município.  

  
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as autorizações:  
I - no âmbito do Poder Executivo, aquelas expressas pelo titular da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças.  

  
II - no âmbito do Poder Legislativo, as autorizadas por ato do Chefe do Poder 

Executivo, respeitado o limite estabelecido no art. 6º desta Lei.   
III - anulação parcial ou total de recursos destinados a reforçar a Ação de 
Operacionalização das Ações de Recursos Humanos, integrante dos Programas de 
Gestão, Manutenção e Serviços ao Município.  

  
Art. 9º. Os créditos especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de 
2022 a serem reabertos na forma do § 2º do art. 167 da Constituição Federal, do § 
2º do art. 206 da Constituição do Estado do Pará e do art. 57 da Lei Municipal n°. 
3.256 de 23 de junho de 2022, observarão a classificação adotada nos anexos que 
integram esta Lei.  
 

CAPÍTULO IV  
  

DA REDEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO  
   
Art. 10. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a redefinir:  
  
I - a modalidade de aplicação, desde que não alterem os grupos de natureza da despesa;  
  
II - a modalidade de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa, quando atrelado(s) 

um(s) ao(s) outro(s), desde que não altere o grupo de natureza da despesa; e  
  
§ 1º As alterações na modalidade de aplicação referidas nos incisos I e II do caput deste 
artigo tanto para o Poder Executivo quanto para o Poder Legislativo, dar-se-ão por meio 
de ato do  
Chefe do Poder Executivo.  
  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo, as alterações a que se refere o parágrafo anterior 
serão delegadas e formalizadas por meio de Portaria do titular da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Finanças.  
   

TÍTULO III   
DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
Art. 11. Em cumprimento ao disposto no inciso I, § 1º, do art. 32 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo poderá incluir operações de créditos, 
em negociação ou novas, junto a organismos internacionais e nacionais com leis 
autorizativas específicas.  
   
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações nos anexos do Plano 
Plurianual – PPA 2022 – 2025, decorrente das atualizações constantes desta Lei.   
  
Parágrafo Único. Com intuito de aprimorar o processo de planejamento, à luz dos 
objetivos estabelecidos no PPA 2022-2025 e das prioridades definidas pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2023, ficam incorporadas ao PPA as alterações ocorridas 
nas ações e metas projetadas nesta Lei.   
  
Art. 13. Constituem-se Anexos desta Lei, os previstos nos incisos III a VI do art. 10 da 
Lei Municipal n. 3.256 de 23 de junho de 2022. 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor no exercício de 2023, tendo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2023.  

   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
   

ERICK DA COSTA MONTEIRO   
Prefeito Municipal de Ananindeua, em exercício 

 
QUADRO I – RESUMO GERAL DA RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  
SEGURIDADE 

SOCIAL  TOTAL  

1. RECEITA CORRENTE         693.213.615        340.888.963   1.034.102.578   

    Receita Tributária            138.924.704                              -              138.924.704  

    Receitas de Contribuições              49.800.000           51.827.229         101.627.229  

    Receita Patrimonial              10.996.798           17.634.708            
28.631.506   

    Receita de Serviços                      20.700                              -                         
20.700   

    Transferências Correntes            478.165.890          270.707.026         748.872.916  

    Outras Receitas Correntes              15.305.523                  720.000            
16.025.523   

        

2. RECEITA DE CAPITAL         184.160.068          15.493.084       199.653.152  

    Operações de Crédito            113.925.000                              -              113.925.000  

    Amortização de Empréstimos           14.897.641                              -                
14.897.641   

    Alienação de Bens                 1.500.000                      
1.500.000   

   Transferências de Capital              53.837.427           15.493.084            
69.330.511   

        

        

4. REDUÇÃO DA RECEITA  
        

CORRENTE AO FUNDEB  
(47.046.417)                      -             (47.046.417)  

        

TOTAL - RECEITA DO ORÇAMENTO         830.327.266        356.382.047   1.186.709.313   
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QUADRO II – RESUMO GERAL DA DESPESA 

 
  

  R$1,00  

ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  
SEGURIDADE 

SOCIAL  TOTAL  

1. DESPESA CORRENTE  534.892.133      400.065.802           934.957.934   

    Pessoal e Encargos Sociais   261.285.208        210.780.831            472.066.038   

    Juros e Encargos da Dívida  6.322.278                 686.987                  7.009.265  

    Outras Despesas Correntes    267.284.647       188.597.984             455.882.631  

          

2. DESPESA DE CAPITAL  213.693.164         20.707.141           234.400.305   

    Investimentos    196.599.835           17.796.760             214.396.595  

    Inversão Financeira  -  -  -  

    Amortização da Dívida     17.093.329             2.910.381            20.003.710  

          

3. RESERVA       2.000.000         15.351.073          17.351.073   

    De Contingência        2.000.000                     2.000.000  

    Do Regime Próprio da Previdência                           -           15.351.073            15.351.073  

          

TOTAL - DESPESA DO ORÇAMENTO  750.585.297       436.124.017       1.186.709.313   

 
EVOLUÇÃO DA RECEITA 2019 – 2023  

NATUREZA DA RECEITA  
RECEITA 
REALIZADA  

 RECEITA 
ORÇADA  

RECEITA 
ESTIMADA  

 2019  2020(*) 2021  2022  2023  

1. RECEITA CORRENTE  
   
  
738.156.530  
 

  
941.799.976  
    

  
925.309.602  
 

    
942.623.943   

1.000.563.430  

    RECEITA TRIBUTÁRIA  
   
  
100.109.946  
 

  
111.423.941  
    

  
125.528.581  
 

    
128.847.451   

    
138.924.703   

      IMPOSTOS  
   
    
91.928.755   

  
103.332.597  
    

  
115.336.069  
 

    
119.845.451   

    
127.029.560   

      IMPOSTOS PRINCIPAL  
 
      
87.970.134   

      
99.062.146     

   
108.011.560  

      
115.457.910   

      
122.211.092   

      MULTAS E JUROS             
462.296   

           
387.068   

           
764.070   

            
400.615   

            
552.614   

      MULTAS E JUROS DA 
DÍVIDA ATIVA  

           
672.650   

           
619.424   

           
958.811   

            
641.104   

            
811.266   

      DÍVIDA ATIVA          
2.823.675   

        
3.263.958   

        
5.601.629   

         
3.345.822   

         
3.454.588   

    TAXAS  
 
       
8.181.191   

       
8.091.344      

    
10.192.512   

         
9.002.000   

       
11.895.143   

    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 
 

    
60.820.319   

    
77.267.412      

    
68.234.676   

       
66.093.878   

       
74.156.239   

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS        
19.996.625   

      
32.096.999    

      
16.913.402   

        
18.093.878   

        
24.356.239   

      CONTRIBUIÇÕES 
ECONÔMICAS  

      
40.823.694   

      
45.170.413    

      
51.321.274   

        
48.000.000   

        
49.800.000   

    RECEITA PATRIMONIAL      
27.138.311   

    
55.343.125      

    
24.947.052   

       
23.105.870   

28.552.020  

    RECEITA DE SERVIÇOS                      
-     

             
73.348   

           
283.505   

              
96.800   

100.188  

    RECEITA DE 
TRANSFERÊNCIA  

   
CORRENTE  

  
545.451.885  
 

  
695.339.118  
    

  
705.003.129  
 

    
715.061.259   

    
748.872.913   

       TRANSFERÊNCIA DA 
UNIÃO  

   
339.034.467  
 

   
466.869.776  
   

   
415.184.841  

      
434.591.129   

      
515.067.044   

       TRANSFERÊNCIA DO 
ESTADO   

   
127.716.806  
 

   
145.233.457  
   

   
180.176.334  

      
147.309.959   

      
152.791.486   

       TRANSF. INSTITUIÇÕES - 
FUNDEB  

      
78.700.613   

      
83.235.885     

   
109.641.954  

      
133.160.171   

        
81.014.383   

    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES  

       
4.636.070   

       
2.353.031    

       
1.312.659   

         
9.418.685   

9.957.368  

                 
2. RECEITA DE CAPITAL  

   
    
29.828.905   

    
48.957.192      

    
76.362.986   

    
217.680.848   

    
199.653.152   

   RECEITA DE OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO  

                    
-     

                     -    
   

      
49.340.936   

        
97.594.562   

      
113.925.000   

   ALIENAÇÃO DE BENS                      
-     

                    
-     

                 
290   

         
1.500.000   

         
1.500.000   

   AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO  

        
7.049.836   

      
10.112.001   

                    
-     

         
7.525.549   

        
13.897.641   

   TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL  

      
22.779.069   

      
38.845.191    

      
26.997.321   

      
111.060.737   

        
70.330.511   

   OUTRAS TRANSERÊNCIAS                      
-     

                    
-     

             
24.438   

                     
-     

                     
-   

                 
3. RECEITA 
INTRAORÇAMENTÁRIA  

       
8.167.904   

    
18.741.798      

    
53.233.669   

       
30.472.605   

       
33.539.146   

                 
4. DEDUÇÃO FUNDEB - 
OUTROS (-)  

     
(41.173.767) 

     
(47.061.062) 

    
(60.407.092) 

    
(45.301.130)  

   
(47.046.417)  

     FUNDEB    
(40.185.517) 
 

  
(41.832.782) 
     

  
(55.979.345) 
 

     
(45.301.130)  

     
(47.046.417)  

     CONTRIBUIÇÃO AO 
MUNICÍPIO  

        
(988.249)  

     
(5.228.280)    

     
(4.427.747)  

                     
-     

                     
-   

                 
5 - TOTAL - RECEITA  
ORÇAMENTÁRIA  

  
734.979.574  
 

  
962.437.903  
    

  
994.499.166  
 

1.145.476.266  
 

1.186.709.313  

 
Fonte: ANEXO 10 - Lei n° 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada - 2019 a 
2021 Lei Orçamentária Anual - Receita Orçada 2022       734.979.574   962.437.903,02 
      994.499.166   
         Projeto de Lei Orçamentária - 2023  

VALORES CORRENTES              
Nota: em 2020, incluí na Receita Patrimonial o valor de R$ 26.707.107,99 de Cessão de Direito   
 

ORÇAMENTO PROGRAMA – 2023 – RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 
 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO  VALOR  

15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  257.228.596  

15001001  
IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E  

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
43.518.994  

15001002  
IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE  

SAÚDE  
54.339.247  

15010000  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS  493.612  

15400000  
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE  

IMPOSTOS  
35.456.235  

15401070  

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO 
PAGAMENTO DA  

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
EM EFETIVO  

EXERCÍCIO  

102.620.654  

15410000  TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO - VAAF  

13.648.829  

15411070  

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO 
PAGAMENTO DA  

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
EM EFETIVO  

EXERCÍCIO  

46.166.239  

15420000  TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO - VAAT  

6.359.795  

15421070  

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO 
PAGAMENTO DA  

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
EM EFETIVO  

EXERCÍCIO  

14.839.521  

15500000  TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  7.505.129  

15520000  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE)  

5.433.709  

15530000  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REF. AO 
PROGRAMA  

NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR 
(PNATE)  

595.353  

15690001  BRASIL CARINHOSO  85.905  

15700000  
TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A 
CONVÊNIOS E  

648.210  
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OUTROS REPASSES VINCULADOS À EDUCAÇÃO  

16000000  

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROV. DO  

GOV. FEDERAL BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

220.259.685  

16010000  

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROV. DO  
GOV. FEDERAL BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS  

PÚBLICOS DE SAÚDE  

1.600.000  

16040000  

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 
DESTINADAS  

AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E DOS  

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

30.560.341  

16210000  
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 
SUS  

PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL  
6.500.000  

16310000  
TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A 
CONVÊNIOS E  

OUTROS REPASSES VINCULADOS À SAÚDE  
3.500.000  

16320000  
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E 
OUTROS  

REPASSES VINCULADOS À SAÚDE  
9.393.084  

16590001  SERVIÇOS PRODUZIDOS  2.500.000  

16600000  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA  

SOCIAL - FNAS  
9.889.800  

16650001  
UNIÃO - CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS À 
ASSISTÊNCIA  

SOCIAL  
2.500.000  

17000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES 
DA UNIÃO  

42.237.427  

17010000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES 
DOS ESTADOS  

17.700.000  

17040000  
TRANSF. UNIÃO REF. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA 
EXPLORAÇÃO  

DE RECURSOS NATURAIS  
1.378.748  

17080000  
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA DE  

RECURSOS MINERAIS  
19.313  

17500000  
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO  

- CIDE  
272.699  

17510000  
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP  
49.800.000  

17520000  RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO  6.127.473  

17530000  
RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E 
PREÇOS  

PÚBLICOS  
1.323.834  

17540001  RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - BANCO DO 
BRASIL  

40.000.000  

17540002  RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - CAIXA 
ECONÔMICA  

73.925.000  

17550000  RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

1.500.000  

18001111  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO – 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 
PREVIDENCIÁRIO)  

57.332.789  

18001121  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO – 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 
PREVIDENCIÁRIO)  

1.282.595  

18020000  RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

17.027.908  

18990000  OUTROS RECURSOS VINCULADOS  1.138.589  

 TOTAL GERAL  1.186.709.313  

LEGISLAÇÃO DA RECEITA 
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PORTARIA Nº. 3036, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ANTÔNIO GLEISON GOMES 
DE ALMEIDA, matrícula funcional nº. 23016-2, ocupante do cargo de Guarda Civil 

Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3037, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FÁBIO MENDES DIAS, 
matrícula funcional nº. 23019-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3038, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ALEX LOPES DE BRITO, 
matrícula funcional nº. 23025-1, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3039, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ANDERSON LUIZ 
FIGUEIREDO OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 22968-7, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social, publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 
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Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3040, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal ANDREIA KETENNY SILVA 
QUARESMA, matrícula funcional nº. 23051-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3041, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal CÂNDIDO JOSÉ BRITO 
PICANÇO, matrícula funcional nº. 23013-8, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3042, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DAVID CHAVES DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 22973-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3043, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DAVID TEIXEIRA DA COSTA, 
matrícula funcional nº. 22996-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3044, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DÊNIS NUNES TANAKA, 
matrícula funcional nº. 23026-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3045, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DEYVID MARTINS DO 
CARMO, matrícula funcional nº. 22991-1, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
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MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 

Secretária Municipal de Administração, em exercício 
 

PORTARIA Nº. 3046, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DIEGO LOPES MONTEIRO, 
matrícula funcional nº. 22985-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3047, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DIOGO PACHECO DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 23034, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3048, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal EDUARDO AUGUSTO 
FERREIRA LIMA, matrícula funcional nº. 22976-8, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

PORTARIA Nº. 3049, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ELIENAY TEIXEIRA DA LUZ, 
matrícula funcional nº. 23047-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3050, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FÁBIO DE CASTRO GOMES, 
matrícula funcional nº. 23023-5, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3051, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FÁBIO SILVA CARNEIRO, 
matrícula funcional nº. 22978-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3052, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FÁBIO SOUZA SIQUEIRA, 
matrícula funcional nº. 22997-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3053, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal GLEICYLENE ROLLO 
DONZA, matrícula funcional nº. 23058-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3054, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal HELTON JALLES SOUSA 
SIQUEIRA, matrícula funcional nº. 23033-2, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

PORTARIA Nº. 3055, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal HENOC PAZ ALVES JÚNIOR, 
matrícula funcional nº. 22982-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 

 
MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 

Secretária Municipal de Administração, em exercício 
 

PORTARIA Nº. 3056, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal HUGO FERNANDO DOS 
SANTOS AMORIM, matrícula funcional nº. 23020-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3057, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal JANNY CRISTINA BARATA 
DE MELO, matrícula funcional nº. 23065-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3058, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JASIEL OLIVEIRA 
MARQUES, matrícula funcional nº. 23001-4, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3059, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JEFFSON BRUNO SOUZA 
DA SILVA, matrícula funcional nº. 23042-1, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3060, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOHN DA SILVA SOUSA, 
matrícula funcional nº. 23007-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

PORTARIA Nº. 3061, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOSÉ BRITO JÚNIOR, 
matrícula funcional nº. 23003-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3062, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal LEANDRO MIRANDA 
SARMENTO, matrícula funcional nº. 23037-5, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3063, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal LÚCIO FLÁVIO MODESTO 
DA SILVA, matrícula funcional nº. 23011-1, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3064, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
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Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal MARCELO ANTÔNIO SILVA 
DE LIMA, matrícula funcional nº. 23070-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3065, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal MARCO ANTÔNIO FURTADO 
TEIXEIRA, matrícula funcional nº. 22988-1, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3066, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal MARÍLIA PÉROLA 
GUIMARÃES DA SILVA, matrícula funcional nº. 23061-8, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social, publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3067, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal MEIRIANE DO SOCORRO 
REIS DOS SANTOS COSTA, matrícula funcional nº. 23060-0, ocupante do cargo de 
Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social, publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3068, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal NAILSON MALCHER 
TRINDADE, matrícula funcional nº. 23044-8, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal NEITON AMORIM DUARTE, 
matrícula funcional nº. 23005-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal PÁBULO BRUNO FREIRE 
SOUSA, matrícula funcional nº. 22981-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal RENATA DOS SANTOS 
RISUENHO, matrícula funcional nº. 23053-7, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3072, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ROBERSON VIEIRA GIBSON, 
matrícula funcional nº. 23071-5, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3073, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ROBSON RONALDO LOPES 
DOS SANTOS, matrícula funcional nº. 22972-5, ocupante do cargo de Guarda Civil 

Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3074, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal SAINT CLAIR DA SILVA 
SANTA ROSA, matrícula funcional nº. 22994-6, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3075, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal SANDRO LUIZ DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 23045-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3076, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal SILVIO OSEAS DE ALMEIDA 
E SILVA FILHO, matrícula funcional nº. 23035-9, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 
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Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3077, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal WALLACE DE OLIVEIRA E 
SILVA, matrícula funcional nº. 22971-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3078, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal YSAN BRITO LIMA SOUZA, 
matrícula funcional nº. 22984-9, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3079, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal YURI FERNANDO LOPES 
BARRETO, matrícula funcional nº. 23000-6, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3080, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal ABILENE LIMA DE SOUSA, 
matrícula funcional nº. 23057-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3081, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ALEX WALBER DE ARAÚJO 
MAIA, matrícula funcional nº. 23050-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3082, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ÁLVARO CORDOVIL DE 
MELO, matrícula funcional nº. 23022-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3083, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DAVID CRISTIANO 
MEDEIROS BEIRÃO, matrícula funcional nº. 22992-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3084, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DOUGLAS CARVALHO DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 23038-3, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3085, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal EDINALDO MIRANDA 
RIBEIRO, matrícula funcional nº. 23017-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
 

PORTARIA Nº. 3086, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ÉLVIS CARLOS CUNHA DE 
LIMA, matrícula funcional nº. 22982-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3087, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FRANCISCO CARLOS MAIA 
CAMPOS JÚNIOR, matrícula funcional nº. 23046-4, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3088, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal GLAILSON VASCONCELOS 
RODRIGUES, matrícula funcional nº. 22995-4, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3089, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal IZAQUIEL MARQUES DE 
SOUSA, matrícula funcional nº. 23030-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3090, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JAKSON MAGNO DO MAR 
MONTEIRO, matrícula funcional nº. 22993-8, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3091, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal JOSEANNE SANTOS 
SOZINHO, matrícula funcional nº. 23055-3, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3092, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOSINALDO SILVA DA 
COSTA, matrícula funcional nº. 23027-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3093, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JÚLIO NASCIMENTO DO 
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula funcional nº. 23006-5, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social, publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3094, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal LARISSA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula funcional nº. 23056-1, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3095, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal LEIDIANE DA PAIXÃO 
PEDROSA, matrícula funcional nº. 23054-5, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3096, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal LÉLIO LUIS DA SILVA BRITO, 
matrícula funcional nº. 22967-9, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3097, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal LILIANE E SILVA DE 
ALBUQUERQUE, matrícula funcional nº. 23059-6, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
 

PORTARIA Nº. 3098, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RAFAEL CRUZ DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 22989-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3099, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal RENATA DAS DORES 
NATIVIDADE, matrícula funcional nº. 23063-4, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3100, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RODNEY LUIZ DA CRUZ 
DOS SANTOS, matrícula funcional nº. 22990-3, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3101, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
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Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RODRIGO PINHO FERREIRA, 
matrícula funcional nº. 23024-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3102, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RÔMULO ALMEIDA 
SARMENTO, matrícula funcional nº. 22977-6, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3103, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RONALD FIGUEIREDO 
BITTENCOURT, matrícula funcional nº. 23048-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3104, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal SUZANNA RAMOS DOS 
SANTOS MATA, matrícula funcional nº. 23072-3, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3105, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DENISSON COELHO DA 
SILVA, matrícula funcional nº. 23049-9, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2631, de 1º de novembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3106, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO GLEISON GOMES DE ALMEIDA, 
matrícula funcional nº. 23016-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no 
período de 16 de novembro de 2022 a 15 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3107, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal FÁBIO MENDES DIAS, matrícula funcional nº. 
23019-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na 
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Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 14 de novembro de 2022 a 13 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3108, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ABILENE LIMA DE SOUSA, matrícula 
funcional nº. 23057-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de junho de 2022 a 14 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3109, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ALEX WALBER DE ARAÚJO MAIA, matrícula 
funcional nº. 23050-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de junho de 2022 a 30 de junho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3110, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ÁLVARO CORDOVIL DE MELO, matrícula 
funcional nº. 23022-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de julho de 2022 a 13 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3111, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal DAVID CRISTIANO MEDEIROS BEIRÃO, 
matrícula funcional nº. 22992-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 16 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 16 de setembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3112, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal DAVID CRISTIANO MEDEIROS BEIRÃO, 
matrícula funcional nº. 22992-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 17 de outubro de 2022 a 31 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 17 de outubro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal DIOGO PACHECO DE OLIVEIRA, matrícula 
funcional nº. 23034-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 11 de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
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Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3114, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal DIOGO PACHECO DE OLIVEIRA, matrícula 
funcional nº. 23034-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 26 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3115, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal DOUGLAS CARVALHO DE OLIVEIRA, 
matrícula funcional nº. 23038-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 02 de maio de 2022 a 31 de maio de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de maio de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3116, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal EDINALDO MIRANDA RIBEIRO, matrícula 
funcional nº. 23017-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de setembro de 2022 a 14 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de setembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3117, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ÉLVIS CARLOS CUNHA DE LIMA, matrícula 
funcional nº. 22983-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de julho de 2022 a 15 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3118, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal FÁBIO SOUZA SIQUEIRA, matrícula funcional 
nº. 22997-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 14 (quatorze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 18 de julho de 2022 a 31 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3119, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO CARLOS MAIA CAMPOS 
JÚNIOR, matrícula funcional nº. 23046-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para 
fruição no período de 20 de abril de 2022 a 19 de maio de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de abril de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 
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PORTARIA Nº. 3120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal GLAILSON VASCONCELOS RODRIGUES, 
matrícula funcional nº. 22995-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 20 de junho de 2022 a 19 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal IZAQUIEL MARQUES DE SOUSA, matrícula 
funcional nº. 23030-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 20 de julho de 2022 a 18 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JAKSON MAGNO DO MAR MONTEIRO, 
matrícula funcional nº. 22993-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no 
período de 15 de julho de 2022 a 13 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

PORTARIA Nº. 3123, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOSEANNE SANTOS SOZINHO, matrícula 
funcional nº. 23055-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 17 de outubro de 2022 a 15 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 17 de outubro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3124, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOSINALDO SILVA DA COSTA, matrícula 
funcional nº. 23027-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3125, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JÚLIO NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 
funcional nº. 23006-5, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de junho de 2022 a 14 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3126, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
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Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LARISSA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
funcional nº. 23056-1, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de agosto de 2022 a 13 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3127, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LEIDIANE DA PAIXÃO PEDROSA, matrícula 
funcional nº. 23054-5, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 11 de julho de 2022 a 09 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3128, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal LÉLIO LUIS DA SILVA BRITO, matrícula 
funcional nº. 22967-9, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de julho de 2022 a 13 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3129, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LILIANE E SILVA DE ALBUQUERQUE, 
matrícula funcional nº. 23059-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 1º de junho de 2022 a 30 de junho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3130, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal PÁBULO BRUNO FREIRE SOUSA, matrícula 
funcional nº. 22981-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 15 de julho de 2022 a 13 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RAFAEL CRUZ DA SILVA, matrícula funcional 
nº. 22989-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 14 de abril de 2022 a 13 de maio de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de abril de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3132, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RODNEY LUIZ DA CRUZ DOS SANTOS, 
matrícula funcional nº. 22990-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 14 de outubro de 2022 a 12 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de outubro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3133, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RODRIGO PINHO FERREIRA, matrícula 
funcional nº. 23024-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3134, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RÔMULO ALMEIDA SARMENTO, matrícula 
funcional nº. 22977-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3135, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RONALD FIGUEIREDO BITTENCOURT, 
matrícula funcional nº. 23048-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 

Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 1º de junho de 2022 a 30 de junho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3136, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SUZANNA RAMOS DOS SANTOS MATA, 
matrícula funcional nº. 23072-3, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição 
no período de 1º de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3137, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal WALLACE DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula 
funcional nº. 22971-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 14 (quatorze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no 
período de 18 de julho de 2022 a 31 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3138, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal RENATA DAS DORES NATIVIDADE, matrícula 
funcional nº. 23063-4, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 1º de julho de 2022 a 30 de julho de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 15 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 
PORTARIA Nº. 3141, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas nos incisos III e VII do Art. 25 da Lei Municipal nº 3.167, de 15 
de setembro de 2021 c/c o Decreto nº 956, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal ADRIANA PAULA 
DAMASCENO VIEIRA, matrícula funcional nº. 26843-7, ocupante do cargo de Analista 
Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, publicado 
sob a Portaria nº. 2948, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 19 de dezembro de 2022. 
 

MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 034/2021-SEMED 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FME, CNPJ/MF 
N.º 06.078.493/0001-69 (CONTRATANTE) e a empresa MYTDT TECNOLOGIA EIRELI, 
CNPJ/MF nº 13.704.677/0001-52 (CONTRATADO). 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo e valor, pelo 
lapso temporal de 12 (doze) meses e valor permanecendo a dotação orçamentária origianl 
do Contrato Administrativo n.º 034/2021-SEMED, ocorredno apenas o reajuste previsto 
no referido contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços 
de implantação de soluções em gestão escolar, incluindo: implantação do software 
público I-EDUCAR, implantação de ferramentas integradas ao I-EDUCAR etc, destinados 
a atender a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/Pa, de acordo com as 
descrições, especificações e quantitativos, de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referênica e demais anexos que o acompanham. 
 
VIGÊNCIA: A prorrogação da vigência do Contrato Administrativo n.º 034/2021-SEMED, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, inicia em 19/10/2022 e encerra em 18/10/2023. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito para a despesa correrá de acordo com a 
dotação orçamentária descrita pela SEMED, de acordo com disponibilidade de saldo, para 
realizar o reajuste previsto no contrato. 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.01:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

Cod. da UG: 08 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0015.2.370 – APOIO ÀS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMINICAÇÃO - PJ 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.40.99.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE TI 
FONTE RECURSO:  11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
VALOR PARA O ANO DE 2022: 254.043,16 (duzentos e cinquenta e quatro mil e 
quarenta e três reais e dezesseis centavos). 
 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.01:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
Cod. da UG: 08 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0015.2.370 – APOIO ÀS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMINICAÇÃO - PJ 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.40.99.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE TI 
FONTE RECURSO:  11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
VALOR PARA O ANO DE  2023: 1.737.568,80 (um milhão e setecentos e trinta e sete 
mil e quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
VALOR TOTAL: R$1.991.611,96 (um milhão novecentos e noventa e um mil, seiscentos 
e onze reais e noventa e seis centavos).    
INALTERABILIDADE DAS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do Contrato                          
Administrativo n.º 034/2021-SEMED permanecem inalteradas, produzindo os seus 
efeitos legais de acordo com a legislação. 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. 
 
SIGNATÁRIOS: Leila Carvalho Freire, (CONTRATANTE) e Thieres Dias Tembra 
(CONTRATADO). 
 
ORDENADORA DE DESPESA: Leila Carvalho Freire - Secretária Municipal de Educação 
De Ananindeua 

 
LEILA CARVALHO FREIRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 

 

 

 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 018/2022-GAB/SEGEF 

 
Errata da portaria Nº 018/2022-GAB/SEGEF, publicado no diário oficial do município 
nº4001, de 16 de dezembro de 2022, na página 03.  
 
Onde se lê:  
 
Art. 1º Designar o servidor, WERMESON DE PAULA ANJOS, CPF: 378.574.012-34, 
matrícula funcional nº 157120, para exercer a função de fiscal do Contrato Nº. 010- 
2022/SEGEF/PMA, firmado entre o Município de Ananindeua por meio da SECRETARIA 
DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a empresa É FESTA BUFFET E EVENTOS, CNPJ/MF sob o 
n° 26.492.731/0001-95, referente à contratação de empresa especializada na 
realização de eventos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária – SEGEF. 
 
Leia-se:  
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
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Art. 1º Designar o servidor, WERMESON DE PAULA ANJOS, CPF378.574.012-34, 
matrícula funcional nº 157120, para exercer a função de fiscal do contrato Nº. 010- 
2022/SEGEF/PMA, firmado entre o Município de Ananindeua por meio da SECRETARIA 
DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a empresa HÉLIO ULISSES DE ARAUJO ROCHA, CNPJ/MF 
sob o n°26.492.731/0001-95, referente à contratação de empresa especializada na 
realização de eventos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária – SEGEF. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua(PA), 21 de Dezembro de 2022 
 

DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 

 

 

 

 

 
 

P O R T A R I A nº 136 de 20 de dezembro de 2022. 
 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

I – Designar a servidora DANIELLE SAORI ENOMOTO HANTANI, inscrição CAU/PA sob 
o nº A260276-8, para exercer a função de FISCAL da obra designada na CARTA 
CONTRATO nº 021/2022-SESAN/PMA, firmado com a empresa ANANIN SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA no âmbito da Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, para REFORMA DA PRAÇA ENTRE WE 12B E WE 13B, NO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA (PA). 
II – A servidora acima designada exercera todas as atividades inerentes ao objetivo para 
a qual é designada; 
III – Será providenciado junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome da fiscal, ora designada, caso necessário. 
IV – Esta portaria retroage para o dia 10 de novembro de 2022. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 20 de dezembro de 2022. 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
N° 050/2022 – SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa R K L 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DRENAGEM PROFUNDA, DRENAGEM SUPERFICIAL E TERRAPLENAGEM NA ALAMEDA 
PRIMEIRO DE MAIO E DRENAGEM SUPERFICIAL E TERRAPLENAGEM NA ALAMEDA FÉ 
EM DEUS, NO BAIRRO ÁGUAS BRANCAS, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
 

OBJETO DO TERMO ADITIVO PRAZO: O prazo contratual que expiraria no dia 25 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais por mais 02 (dois) meses de execução e 03 
(três) meses de vigência, tendo como novo prazo final o dia 25 de março de 2023.  
  
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2022. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         FRANCISCO RAPHAEL COSTA NOGUEIRA 

 
  
 
 
 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 007/2022-SESDS/PMA 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº.  007/2022-SESDS/PMA, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, E A 
EMPRESA TAURUS ARMAS S.A. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA através da SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, órgão público de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 28.123.346/0001-04, sediada na Rua Cláudio Sanders, n°. 1000, 
bairro Centro, CEP 67.030-325, Ananindeua/PA, neste ato representada por seu 
secretário Sr. ARLINDO PENHA DA SILVA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n°. 048794440-SSP/RJ, inscrito no CPF n°. 509.695.017-49, residente 
e domiciliado na cidade de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições e com base 
legal no art. 65, I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
resolve expedir o presente APOSTILA, ao contrato administrativo nº. 007/2022-
SESDS/PMA celebrado com a empresa TAURUS ARMAS S.A., CNPJ sob o nº. 
92.781.335/0001-02, celebram o presente termo de apostilamento que consiste na 
retificação de erro material. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
correção da “CLÁUSULA DÉCIMA, do Contrato de nº. 007/2022-SESDS/PMA, que 
por conta de um erro de digitação consta o prazo de 06 (seis meses): 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA/FORNECIMENTO: O contrato terá o 
prazo de vigência e de fornecimento de 06 (seis 
meses), a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado, 
mediante celebração de termo aditivo, por períodos 
iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 
57, da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO: A partir da assinatura do presente termo 
de apostilamento a quantidade de meses a constar na vigência do contrato será de 
04 (quatro) meses. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DO CONTRATO: 
todos os demais termos do contrato permanecem inalterados ratificando neste 
momento sua permanência e validade. 
 

Ananindeua-PA, 19 de dezembro de 2022. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 
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